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Ofício nº 32/2020     

             Gama- DF, de 03 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

HUMBERTO ADJUTO ULHÔA 

Desembargador Corregedor da Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Palácio da Justiça, Bloco D, 2º Andar 

Praça Municipal, Lote 01, Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

Brasília-DF  

CEP 70.094-900 

 

 

  

  Senhor Corregedor,  

 

 

  Em cumprimento ao disposto no art. 16 do Provimento nº 62, de 14 de 

novembro de 2017, do Conselho Nacional de Justiça, comunico a Vossa Excelência que foi 

inutilizado formulário de segurança para ato de aposição de apostila, o qual possui a 

seguinte numeração: A0320444.  

 

  Cumpre salientar que, na forma do parágrafo único do art. 16 do referido ato 

normativo, após a destruição do formulário, fiz constar tal fato em certidão arquivada nesta 

serventia extrajudicial.  

 

  Por fim, aproveito o ensejo para renovar votos de estima e consideração.  

 

  Respeitosamente,  

 

 

Rafael Moreira Perillo 

Tabelião Substituto 


